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1º Criação de utilizador temporário

Os candidatos aos concursos académicos locais podem  
ser estudantes da própria instituição ou pessoas externas  
(que não possuem registo na instituição).

Os utilizadores externos podem solicitar a criação de um 
utilizador temporário e respectiva senha que será enviado 
para conta de correio electrónico pessoal.

Quando um utilizador desconhecido do sistema  
(não autenticado) acede à página do ciclo de estudos ao qual  
se pretende candidatar visualiza algumas opções de menu, 
nomeadamente a que lhe dá acesso às candidaturas.

Clicando na opção de menu “Candidaturas”, o utilizador 
não autenticado visualiza uma lista de concursos a decorrer 
para o ciclo de estudos escolhido. Se clicar do link do nome 
do regime será direccionado para a página do concurso 
propriamente dito, onde pode consultar toda a informação 
relevante: prazos, informação a fornecer, etc.
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Ao clicar no botão “Apresentar a candidatura”  
é direccionado, não para a página de preenchimento  
do formulário de candidatura, mas para uma outra que lhe 
dá a indicação que tem de se autenticar e que se não possuir 
credencias de acesso as pode obter clicando no  
link “formulário de pedido de utilizador”:

Ao clicar no link “formulário de pedido de utilizador”  
é direccionado para uma página onde lhe são solicitados 
os seus dados de identificação e o endereço de email onde 
pretende receber as credenciais de acesso.
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No momento de criação do utilizador temporário,  
se o sistema reconhecer os dados inseridos como 
pertencendo a um utilizador da instituição, não serão 
fornecidas novas credenciais de acesso.

Deve então enviar um email para expediente@ff.up.pt,  
com o seu BI/ cartão do cidadão digitalizado e solicitar  
nova password.

Caso os dados inseridos não sejam reconhecidos  
e o utilizador for criado com sucesso deverá aparecer  
a seguinte mensagem:

Na sua conta de email o candidato deve receber uma 
mensagem com o utilizador temporário (username)  
e a respectiva senha (password) para se autenticar  
no SiGARRA. 
“Caro, 
Enviamos o utilizador temporário e respectiva senha requerido para 
efectuar a candidatura. 
Tipo de identificação: BI Nº de identificação: 111222333 
Nome: Candidato a curso Utilizador: T02112 / Senha: b6Q20nxB 
Cumprimentos“
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2º apresentar candidatura

Depois de aceder ao formulário de candidatura a partir  
da página da ficha do curso > opção “Candidaturas” > 
clicar no concurso pretendido > clicar no botão  
“Apresentar Candidatura” o candidato pode prosseguir  
com o preenchimento do formulário de candidatura.

No formulário os campos indicados a vermelho são de 
preenchimento obrigatório. Existem determinados campos, 
como as datas, que têm de ser preenchidos segundo 
determinado formato. Nos documentos que o candidato  
tem de anexar à candidatura, fazendo upload dos mesmos, 
só são permitidos os formatos JPEG, DOC e PDF.

Caso o candidato não preencha algum campo obrigatório, 
ao tentar submeter a candidatura surge um aviso na parte 
superior do formulário indicando os campos em falta:
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O candidato só conseguirá terminar o preenchimento  
do formulário depois de correctamente preenchidos  
todos os campos.

A confirmação da anulação é feita clicando no botão  
“Anular >>”.

Sempre que o candidato consulta o seu formulário de 
candidatura, visualiza na parte final do ecrã informação 
complementar sobre pagamento de emolumentos que pode 
ter de efectuar, o seu histórico como estudante na instituição 
(se for o caso) e o estado da candidatura.

Enquanto não clicar em “Submeter”, o candidato ainda pode 
editar os dados da candidatura clicando no botão “Editar 
Dados”. Pode também anular a candidatura clicando no 
botão “Anular”.
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Ao clicar em “Submeter” deverá ser direccionado para  
uma página que confirma a submissão com sucesso  
da candidatura.

A partir deste momento o candidato apenas pode visualizar 
os dados da candidatura e do seu estado actual, excepto se 
os serviços académicos tiverem solicitado mais informações 
e apenas dentro do prazo de apresentação de candidaturas.

Pode também verificar quem foi notificado em cada passo  
do seu processo de candidatura clicando na imagem  
“Lista pessoas notificadas” na área “Actividades”.

NOTA: Um candidato só pode entregar uma candidatura por 
concurso de ingresso.
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3º rejeição ou exclusão das candidaturas

3.1 rejeição da candidatura

Caso a candidatura não cumpra os requisitos necessários,  
o candidato é notificado pelos Serviços Académicos  
(os candidatos externos à instituição recebem essa 
notificação via email).

O pormenor da notificação:
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Ao clicar no URL “Corrigir candidatura” é direccionado  
para uma página onde visualiza o motivo da rejeição  
e tem a possibilidade de corrigir os dados do processo.
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Após a correcção do formulário de candidatura, surge  
ao candidato um ecrã semelhante ao seguinte:

A candidatura passa então novamente para o estado 
“Candidaturas submetidas a aguardar aceitação pela 
secretaria”.

3.2 exclusão da candidatura

Caso a candidatura seja excluída, o candidato será notificado 
(os candidatos externos à instituição recebem essa 
notificação via email).
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O pormenor da notificação:

Quando um candidato tem candidaturas no estado 
“excluído”, ao visualizar a lista das suas candidaturas 
submetidas, clicando na opção “Candidaturas” da sua 
página pessoal visualiza o seguinte ecrã:

Na ficha da candidatura não lhe é possível editar os dados  
e consegue visualizar o motivo da exclusão.



Mais informações:
Serviço de Gestão Académica e Expediente
Tel: 22 042 85 37/6/9
Fax: 22 609 33 90 
Email: expediente@ff.up.pt

Este manual foi elaborado tendo por base o seguinte documento:
Manual do utilizador - Candidaturas Académicas Locais
Carla Alves Pereira - DUD – Controlo de Qualidade e Produção de Software| U.PORTO
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